
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 022, DE 7 DE ABRIL DE 2014.
Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEI BAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 021/2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento. 


O projeto de lei em comento tem por objetivo a doação de um lote para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT, órgão responsável pelo aperfeiçoamento da prestação de serviços ofertados por esse importante Conselho em Mato Grosso, haja vista pelas atividades desenvolvidas que contribuem para o aprimoramento técnico e cultural das profissões regulamentadas, que corroboram com o papel institucional do referido órgão.

A doação volta-se ao objetivo de instalação de uma Inspetoria local com fins de buscarmos a descentralização dos serviços, viabilizando a expedição dos documentos quanto à superação temporal dos mesmos, onde acreditamos que esta ação significará o avanço que precisamos há algum tempo para atender à população com excelência nos serviços e procedimentos oferecidos pelos profissionais do setor, de forma participativa e comprometida com os resultados organizacionais e de capacidade técnica. 

Ademais, esta doação é fruto participativo com esse Poder Legislativo Municipal, mediante a manifestação dos Vereadores Dionardo Mendes e Vanderlei Baiotto, através da Indicação nº 282/2014.  

Em apenso: cópia Memorial Descritivo, croqui, Certidão de Inteiro Teor/matrícula da área e Laudo de Avaliação do Imóvel.


Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação. 

Com apreço,

PROJETO DE LEI Nº 021/2014   Campo Novo do Parecis, 7 de abril de 2014. 

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL AO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO – CREA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito do Município de Campo Novo do Parecis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT, CNPJ nº 03.471.158/0001-38, com sede administrativa na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491, Bairro Araés, Cuiabá – MT, o lote nº 01B-2, Quadra 37B, localizado no loteamento denominado “Patrimônio de Campo Novo do Parecis”, com área total de 1.200,00 m² (mil e duzentos metros quadrados), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 1º. O imóvel mencionado no presente artigo destina-se a construção da sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT, em Campo Novo do Parecis.



§ 2º. O imóvel a que se refere o caput deste artigo possui a seguinte denominação, limites e confrontações:



I – Lote 01B-2: Área do lote: 1.200,00 m² - Matrícula nº 5.735.

a) frente: 20,00 m...............................Rua Belém;

b) fundos: 20,00 m.............................lote nº 01ª Quadra 37-B;

c) lado direito: 60,00 m.......................lote 93-B3 da quadra 93-B;

d)   lado esquerdo: 30,00 m.....................Sendo 40,00m com lote nº 01B-3 e 20,00m com lote nº 01B da Quadra 37-B.
§ 3º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 506.666,69 (quinhentos e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), conforme Laudo de Avaliação anexo a presente Lei.


Art. 2º. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo de doação, para dar início à construção de sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT, no Município de Campo Novo do Parecis.



Art. 3º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei e a destinação do imóvel para fim diverso do estabelecido fará com que o imóvel reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive sobre benfeitorias realizadas.



Art. 4º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT.



Parágrafo único. É vedado ao beneficiário ceder, locar, transmitir ou vender o imóvel objeto da presente doação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 7 dias do mês de abril de 2014.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração

